
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N » 4.078, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 

"ACRESCENTA ATIVIDADES AOS 
ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N" 4054/2002 
- QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2003" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, 
Prefeito Municipal de Santo Antônio da 
Patrulha, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art 1" - Ficam incluídas as atividades constantes dos anexos desta Lei ao 
artigo 1° da Lei Municipal 4.054/2002, que "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2003". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 23 de déziembro d 2002 

JOSE FRANCIS 
Prefeit 

IRA DA LUZ 
cipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

IARA SUZANA DA COSTA 
Seer. Mun. de Administração Substituta 

. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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